
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

DECRETO N.0 1597, DE 12 OE AGOSTO DE 2013. 

--Dispõe sobre abertura de Crédi to Adicional 

Suplementar no va lor de R$ 5.500.00.'' 

JOÃO ADU~SON PACHECO, Prefeito Mun icipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n° 681 /20 12, 
em seu artigo 4°; 

DECRETA: 

ARTIGO 1 o - f-ica o Poder Executivo Mun icipa l autorizado a abrir de acordo com a Lei 

Municipal n° 68 1/2012. em seu artigo 4°, um C RÉDITO /\D lCIO AL SUPLEME TAR (por 

transferênc ia de recursos dentro uma mesma categoria de programação), no va lor de R$ 5.500,00 (C inco 

mi l e qu inhentos reais), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 

02.00.00- Pode•· Executivo 
02.23.00- Secreta ria M unicipal de Bem Estar Social 
08.244.1005.2.067 - Manutenção do Fundo Mun icipal de Assistênc ia Socia l 
096 - O I - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 1.500,00 
099 - O 1 - 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 1.500,00 
02.29.00- Sect·ctaria M unicipal de C ultura, Lazer, Esportes, Juventude e Cidadan ia 
27.813.1011.2.051- Manutenção Departamento de Cu ltu ra, Lazer e Eventos 
2 12 - O I - 3.3 .90.30.00 - Material de Consumo R$ 1.000,00 
02.28.00- Scc•·eta ria M unicipal de Planejamento Urbano 
15.451.1010.2.083- Manutenção Departamento de Obras 
189 - 01-3.1.90. 11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.500,00 

Paragrafo Único - As despesas para atendimento do presente Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.500.00 (Cinco mil e quinhentos reais) serão suportadas por anu lação 
parcial (por transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação) das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

02.00.00 -Poder Executivo 
02.23.00 - Secretar ia Municipal de Bem Estar Social 
08.244.1005.2.067 - Manutenção do Fundo Municipa l de Assistência Social 
I 02 - O I - 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.000.00 
02.29.00- Secr·etaria Municipal de C ultura, Lazer, Esportes, Juventude c Cidadania 
27.813 .I O 11.2.051 - Manutenção Departamento de Cul tura, Lazer e Eventos 
2 11 -O 1 - 3.3.90.13.00- Obrigações Patronais R$ 1.000.00 
02.28.00 - Sccretat·ia Municipal de Planejamento Urbano 
15.45 1.1 O 10.2.083 - Manutenção Departamento de Obras 
191 - 0l-3.3.90.30.00-Material de Consumo R$1.500,00 

ARTIGO 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, nos termos do artigo 99 da LOM. 

Registrado n8Ma secretaria sob 
Prefeitura M unicipal de Espírito Santo do Turvo, l2 de agos~~ de4~4l em.Jd.L..fJr!.IJL 

-----'5;;:?~:;;:;~~~=~~---:::::..-~iei no~ fls no _!j__ Uvro no~ O Publicado por afixação, no Quadro da 
Sede desta P. M., conforme art. 99 de lei 
orgânica Municípi to Santo do Turvo 


